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Ar t i go 3 . 0 — No mínimo v inte por cento das dotações orçamentárias, 
dest inadas à aquisição de veículos pa ra a Administração Super ior da Secre tar ia 
e . da Sede, da Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur ismo" serão ut i l i zados pa ra a 
renovação da respectiva f ro ta . 

A r t i go 4.o — Este decreto e suas disposições transitórias entrarão e m 
vigor n a da ta de sua publicação, f icando revogado o Decreto n.p 51.582, de 25 
de março de 1969. -

Palácio dos Bande i rantes , 26 de fevereiro de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário d a Fazenda e Coordenador 

da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a x 

Orlando Gabriel Zancanèr, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 
T u r i s m o • - . 

Das Disposições Tránsitóriai, 

Art igo l . o — Espec i f icamente pa ra a Administração Super ior da S e ­
cre tar ia e da Sede, d a Secretar ia , de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , f ica revogada 
a aplicação do Decreto n .o 49.028, de l . o de dezembro de 1967, que 'dispõe sobre 
a sustação temporária de aquisição de veículos. 

; .Ar t igo 2,o — Dentro de t r i n t a dias, a contar da vigência deste decreto, 
a Administração Super ior d a Secre tar ia e .da Sede deverá propor as unidades que 
integrarão seu sistema de administração de transportes in t e rnos . 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de fevereiro de 1970 I 
R O B E R T O , C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário d a Fa z enda e' Coordenador 

da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o \ 
Pub l i cado nà Casa C i v i l , aos 26 de fevereiro de 1970 

Maria Angélica Galiazzi, 'Responsável pelo S.N."f l 

D E C R E T O D E 26 D E FEVEREIRO D E 1970 

Fixa a frota de veículos do Departamento de Educação Física è Espor­
tes, da Secretar ia de Cultura, Esportes e Turismo, e dá providências correlatas 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S . P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: 

Ar t i go l . o — A f ro ta 'de veículos do Depar tamento de Educação Física 
e Esportes, da Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , f i ca f i xada nas segu in­
tes quant idades : ' 1 

G r u p o B : 1 veículo; 
G r u p o S I : 1 veículo; 
G r u p o S 2 : -8 veículos; 
G r u p o S 3 : 1 veículo; 
G r u p o S4 : 3 veículos. 
Parágrafo único — A classificação dòs' Grupos referidos no art igo obe­

dece ao d isposto-no Decreto n .o .50.031, <de 22-de ju lho de 1968. 
Ar t i go 2 . 0 — A fixação e aprovação d a f ro ta d i s c r im inada no art igo 

l .o deste decreto, não i m p l i c a na liberação dos recursos necessários à sua efe­
tivação, processando-se as aquisições dentro das possibi l idades orçamentárias e 
obedecidos os demais preceitos legais. 

A r t i go 3.o T~ N o mínimo v inte por cento das dotações orçamentárias, 
dest inadas à aquisição de veículos pa ra o Depar tamento de Educação Física e 
Esportes, d a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Turâ 1 1 1 0 . serão ut i l i zados p a r a a 
renovação da respect iva f ro ta . -

ftrtigo 4.o — Este decreto e suas disposições transitórias entrarão em 
vigor na da ta de sua publicação, f icando revogado o Decreto n.o 51.582, de 25 
de março.-de 1969. 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de fevereiro de 1970 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins', Secretário d a Fa z enda e Coordenador 

. d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Orlando .Gabriel Zancaner, Secretário de Cu l tu ra , Esportes e 

T u r i s m o . ; 4 

Das Disposições Transitórias ' 

Ar t i go l . o — Espec i f i camente pára o Depar tamento de Educação F í ­
s i ca e Esportes, da Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo, f i ca revogada, a 
aplicação do Decreto n.o 49.028, de l .o de dezembro de 1967, que 'dispõe, sôbrs 
a sustação temporária de aquisição de veículos. 

A i t i g o 2.o — Dent ro de t r i n t a dias a contar da vigência deste de­
creto, o Depar tamento de Educação Física e Esportes, deverá propor as unidades 
que integrarão seu s is tema de administração de transportes in t e rnos . 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de fevereiro de 1970 -
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário d a Fa z enda e. Coordenador 

da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a -
. Orlando, Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o 
Pub l i cado n a Ca s a C i v i l , aos 26 de fevereiro de -1970 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 

D E C R E T O D E 26 D E F E V E R E I R O DE 1970 

Fixa a frota de veículos do Departamento de Promoção do Turismo, da Secretaria 
de Cultura, Esportes e Turismo, e dá providências correlatas 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S ­
T A D O D E SãO P A U L O , rio uso de suas atribuições legais, 

Dec r e ta : 

A r t i go 1.° — A f ro ta de veículos do Depar tamento de Promoção do 
T u r i s m o , d a Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , f i c a f i xada nas seguintes 
quant idades : . ' " 

G r u p o S 2 : 2 veículos. 
Parágrafo único — A classificação do G r u p o referido no art igo obedece 

ao disposto no Decreto n. 50:031, de 22 de ju lho -de 1968. 
Ar t i go 2.° — A fixação e aprovação da frota d i s c r im inada no art igo 1." 

ídêste decreto, não i m p l i c a na ' l i be racao dos recursos necessários à sua efetivação, 
processando-se as aquisições dentro das possibi l idades orçamentárias e obedecidos 
os demais preceitos legais. 

Ar t i go 3.° — No mínimo v inte por cento das dotações orçamentárias, 
dest inadas à aquisição dé veículos p a r a o Depar tamento de Promoção do Tur i smo , 
da Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , serão ut i l i zados p a r a a renovação 
oa respectiva f r o t a . 

A r t i go 4.° •+- Este decreto e suas disposições transitórias entrarão em 
vigor n a da ta de sua publicação, f icando revogado o Decreto n. 51.582, de 25 de 
março de 1969. -' 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de fevereiro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fa z enda e Coordenador 

da R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , 

Esportes e T u r i s m o - • ~. ' -. • 
Das Disposições Transitórias 

Art igo 1.° — Especi f icamente pa ra o Depar tamento dé Promoção do 
Tur i smo da Secretar ia de C u l t u r a , Esportes e Tur i smo , f i ca revogada a aplicação 
do Decreto n . 49.028, de 1.° de dezembro de 1967, que dispõe sobre a sustação 
temporária de aquisição de veículos. s 

Ar t i go 2.° — Dent ro de t r i n t a dfas, a contar da vigência deste decreto, 
o Depar tamento de Promoção do Tur i smo deverá propor as unidades que i n t e ­
grarão seu s istema de administração de transportes in ternos . 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de fevereiro d e , 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ . 
Luís Arrobas Martins, Secretário da Fazenda e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Orlando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , 

Esportes e Tu r i smo 
Pub l i cado n a Ca s a C i v i l , aos 26 de fevereiro de 1970. 

M a r i a Angelica Galiazzi, Responsável pelo S .N .A . 

D E C R E T O D E 26 D E FEVEBSEIRO D E 1»70 

Fixa a frota de veículos do Fundo de M e l h o r i a das Estâncias, da Secretaria da 

Cultura, Esporte e Turismo, e dá providências correlatas 
- R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S ­

T A D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Dec re ta : - " > • • ' - ' 
Ar t i go 1.° — A frota de veículos do Fundo de M e l h o r i a das Estân­

cias, d a Secre tar ia de C u l t u r a , Esporte è Tur i smo , f i ca f i xada nas seguintes 
quant idades : , . 

G r u p o S I : 10 veículos 
Parágrafo único — A classificação do G r u p o referido no ar t igo obedece 

ao disposto no Decreto n . 50.031, de 22 de ju lho de 1968. 
Ar t i go 2.° — A fixação e aprovação da f rota d i s c r i m i n a d a no artigo 1.° 

deste decreto, não imp l i c a n a liberação dos recursos necessários à s u a efetivação, 
processandp-se as aquisições dentro das possibi l idades orçamentárias e obedecidos 
os demais , preceitos legais. - ' , . 

Ar t i go 3.° — N o mínimo v in te por cento das dotações orçamentárias, 
dest inadas à aqmsiçãc de veículos pa ra p F u n d o de M e l h o r i a das Estâncias, 
d a Sec re ta r i a de C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo , serão ut i l i zados p a r a a renovação 
d a respect iva frota. 

A r t i g o 4.° — Este decreto e suas disposições transitórias entrarão em 
vigor n a da ta de sua publicação, f i cando revogado o Decreto n 51.582, de 25 de 
março de 196S. • 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de fevereiro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ • 
Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário d a Fa z enda e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a » 
O r i ando Gabriel Zancaner, Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

T u i i o m o ' 

Das Disposições Transitórias 

Ar t i go 1.° — Espec i f i camente p a r a o F u n d o de M e l h o r i a das Estân­
cias, da Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo , f i ca revogada a aplicação do 
Decreto a. 49.028, de l.o de dezembro de 1967, que dispõe sôbrè a sustação 
temporárih. de aquisição de veículos. 

A r t i g o 2. r' — Den t rp de t r i n t a dias, a contar d a vigência deste de-
exeto, o F u n d o . d e M e l h o r i a das Estâncias deverá propor as unidades que i n t e ­
grarão seu s istema de administração de transportes in te rnos . 

Palácio do? Bande i rantes , 26 de fevereiro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário da F a z e n d a e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Orlando ÇJabriel Zancaner, Secretário de Cultura, Esportes e 

Tur i smo -
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 26 de fevereiro de 1970. 

Maria Angélica Galiazzi, Responsável pelo S. N. > A. 

D E C R E T O D E 26 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Fixa a frota de veículos do Conselho Estadual de Cultura, da Secretaria de Cultu­
ra, Esportes e Turismo e dá providências correlatas 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A ­
D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais. 

Decreta: 

A r t i g o L ° ~A f r o t a de veículos do Conselho E s t a d u a l de C u l t u r a , d a 
Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo , f i ca f i xada nas seguintes quant idades : 

G r u p e B : 1 Veículo; -
G r u p o S I : 3-veículos;. 
G r u p e S 2 : l i veículos 
G r u p o S4: 1 veículo; • ? 
Parágrafo único — A classificação dos Grupos referidos no art igo 

obedece ab disposto no Decreto n . 50.031, de 22 de ju lho de 1968. 
" ' A r t i go 2.° -7- A fixação e aprovação da f ro ta d i s c r im inada no art igo 

l . o deste decreto, não i m p l i c a n a liberação dos recursos necessários a s u a e fe t i ­
vação, processando-se as aquisições dentro das possibi l idades orçamentárias e obe­
decidos os demais preceitos legais. 

* Ar t i go 3.° — N o mínimo v in te por ' cento das dotações orçamentárias, 
destinadas: à aquisição de veículos pa ra o Conselho E s t a d u a l de C u l t u r a , d a S e ­
c r e t a r i a de C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo , serão ut i l i zados p a r a a renovação d a 
respect iva frota. * - • 

Ar t i go 4.° — Este decreto e suas disposições transitórias entrarão e m 
vigor n a da ta de sua publicação, f i cando revogado o Decreto n . 51.582, de 25 de 
março de 1969. ' 

Palácio dos Bande i rantes , 26 de fevereiro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas Martins, Secretário d a Fa z enda e Coordenador 

d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
O r i ando Gabriel Zancaner , Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o 

Das Disposições Transitórias 

Arr igo l . " 7 ^ Espec i f i camente p a r a o Conselho E s t a d u a l de C u l t u r a , 
da Secre tar ia de C u l t u r a , Esportes e Tu r i smo , f i c a revogada a aplicação do D e * 
c i e t o n . 49 028, de l .o de dezembro de 1967, que dispõe sobre a sustação t e m p p -
j.ária de aquisição- de veículos. v \ 

Palácio dos Bande i rantes , 26. de fevereiro de 1970. 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
Luís Arrobas M a r t i n s , i Secretário d a F a z e n d a e Coordenador 

d a - R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 
Or l ando G a b r i e l Zancaner . Secretário de C u l t u r a , Esportes e 

T u r i s m o . 
Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 26 dè fevereiro de 1970. 

. Maria Angelica Galiazzi, Responsável pelo S. N . A. 

EXPOSIÇÃO D E M O T I V O S G E R A N . 248-ST .7 

S e n h o r Governador ' L. - • 
Tenho a . h o n r a de submeter à~"apreciação de Vossa Excelência, os 

Projetos de Decretos," anexos, que f i x a m a frota- .de veículos d a Administração 
Super io r d a Secretaria- e d a Sede, . do Depar tamento de Educação Física e E s ­
portes, do Depar tamento de Promoção do Tur i smo , do F u n d o de M e l h o r i a das 
Estâncias e do Conselho' E s t a d u a l de C u l t u r a , d a Sec re ta r i a de C u l t u r a , Espor ­
tes e T u r i s m o . 

2: Os Projetos f o ram elaborados em obediência ao disposto no D e ­
creto n . §1,668; de 10 'de a b r i l de 1969, e v i s a m a oferecer ins t rumento adequa­
do pa ra ò .controle da aquisição e administração de veículos of ic ia is do Estado . 

3. No mínimo, v inte por cento 'das dotações serão ut i l i zados para 
renovação da frota, de modo a obter-se progressiva e sistemática substituição 
de veículos. 

N 4. Alcançado o t o t a l de veículos previsto p a r a f ro ta , não será mais 
. possível aumentá-la arb i t rar iamente , u m a vez que os números f ixados corres­
pondem às necessidades globais das Un idades Orçamentárias. Evitar-se-á, com 
esta fixação, a expansão imoderada e" i nd i s c r im inada das f rotas . P o r outro l a ­
do, os programas de renovação sistemática permitirão a .existência de frotas 
sempre em condições de bom func ionamento . 

5. Deve-se, a inda , aduz i r que as medidas, o r a adotadas, sê. esten­
derão, gradat ivamente, a todas as demais Secretar ias de Estado, obedecidos os 
mesmos princípiqs.-

6. Renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada est ima e dis­
t i n t a consideração. . -

Luís Arrobas M a r t i n s , Secretário d a Fa z enda e Coordenador 
d a R e f o r m a A d m i n i s t r a t i v a 

D E C R E T O D E 36 D E F E V E R E I R O D E 1970 

Autoriza a Secretaria da Educação a admitir . pessoal técnico de nível 
universitário para a área do ensino agrícola ^ 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A ­
D O D E SÃO P A U L O , no uso de suas atribuições legais, 

Decreta: % ' • ' 

Ar t i go U.° — A Secre tar ia d a Educação, poderá admi t i r , nos termos 
do Decreto n . 49.532, de 26 dè "abr i l de 1968, técnicos de nível. universitário, de­
v idamente habi l i tados, p a r a m i n i s t r a r 18'.(dezoito) aulas semanais, _ nos estabe­
lecimentos de g r a u médio subordinados à D i r e t o r i a do E n s i n o Agrícola. 
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